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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA MODIFICATIVA N° 
Modifica a meta 6, do capítulo VI, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica alterada a meta 6, do capítulo VI, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, que passa a ter a seguinte redação:

“6. Promover uma política educativa ampla e de qualidade, com caráter interdisciplinar, inovador e inclusivo, compreendendo todas as modalidades de educação: formal, não formal e informal.”
 Sala das Sessões, 13 de julho de 2016. 
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JUSTIFICATIVA

A transdisciplinaridade é foi um termo educacional proposto para uma abordagem científica que visa à unidade do conhecimento. Desta forma, procura estimular uma nova compreensão da realidade articulando elementos que passam entre, além e através das disciplinas, numa busca de compreensão da complexidade do mundo real.

Tem como objetivo principal, problematizar assuntos diversos, através dos conteúdos científicos da educação formal. Todavia, esta proposta de conhecimento, não possui uma diretriz, tornando-a ampla e sem critérios para aplicação na prática pedagógica diária, impossibilitando perceber-se se o assunto trabalhado possui relevância para determinada faixa etária escolar.

A expressão “com caráter transversal” abre o precedente para que as disciplinas escolares tornem-se uma brecha para o debate de assuntos, que não necessariamente tem correlação com o conteúdo programático do ensino escolar.

Dessa forma, rogo aos nobres colegas desta casa o acolhimento da presente emenda.

